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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2022
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fiscalização automática de
trânsito e monitoramento estatístico, contemplando: a disponibilização dos equipamentos, a implantação, a
operação, a manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, incluindo licenças de softwares e suporte
técnico.
 

Recebido em 12 de janeiro de 2022 às 13h49min (documento SEI 0011627730).
 
Questionamento 01: É necessário que na planilha de custos estejam englobados nos custos a substituição
de equipamentos inclusive os decorrentes do término de possibilidade de uso dos equipamentos
homologados pela Portaria INMETRO 115/98?
Resposta: Em atenção ao pedido de esclarecimento, manifestou-se a área técnica, através do Memorando
SEI nº 0011640489/2022 - DETRANS.UNO: "Sim, a proponente deve prever na proposta todos os seus
custos, conforme as exigências do Edital".
 

Rodemar Arquiles Comelli 
Pregoeiro - Portaria nº 001/2022

 

Documento assinado eletronicamente por Rodemar Arquiles Comelli, Servidor(a)
Público(a), em 14/01/2022, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0011653641 e o código CRC EB93F2FB.
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